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LEIPODER EXECUTIVO MUNICIPAL

LEI N° 3.465, DE 20 DE JUNHO DE 2022. Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2023 e dá outras providências. O PREFEITO 
DE CAUCAIA, Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES. 
Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no Art. 165, § 2º, da Constituição Federal, na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
Lei de Responsabilidade Fiscal, as diretrizes orçamentárias do Município de Caucaia para o exercício financeiro do ano de 2023, compreendendo: 
I - as prioridades e as metas da Administração Pública Municipal; II - a organização e estrutura dos orçamentos; III - as diretrizes para a elaboração 
e execução dos orçamentos do Município e suas alterações; IV - as disposições relativas à dívida pública municipal; V - as disposições sobre as 
vinculações constitucionais com educação e saúde; VI - as disposições relativas às despesas com pessoal e com encargos sociais; VII - as disposições 
sobre alterações na legislação tributária do Município; VIII - as disposições finais. Parágrafo único. Os orçamentos serão elaborados e executados de 
acordo com o sistema de Contas de Governo e Contas de Gestão. Art. 2º O projeto de lei orçamentária anual será compatível com as metas fiscais de 
receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2023, em conformidade com a Portaria nº 1.130, de 
4 de novembro de 2021, da Secretaria do Tesouro Nacional, compreendendo os seguintes demonstrativos: a) AMF – METAS ANUAIS (LRF, art. 4º, 
§ 1º) – DEMONSTRATIVO I; b) AMF – AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR (LRF, Art. 
4º, § 2º, inciso I) – DEMONSTRATIVO II; c) AMF – METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (LRF, Art. 4º, § 2º, inciso II) - DEMONSTRATIVO III; d) AMF – EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (LRF, Art. 4º, § 2º, 
inciso III) – DEMONSTRATIVO IV; e) AMF – ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS – 
DEMONSTRATIVO V; f) AMF – AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES (LRF, Art 4º, § 2º, inciso IV, alínea “a”) – DEMONSTRATIVO VI; g) AMF – PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES (LRF, Art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea “a”) – DEMONSTRATIVO VI.I; h) AMF – ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO 
DA RENÚNCIA DE RECEITA - (LRF, Art. 4º, § 2º, inciso V) DEMONSTRATIVO VII; i) AMF – MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS 
OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO (LRF, Art. 4º, § 2º, inciso V) – DEMONSTRATIVO VIII; j) ARF – DEMONSTRATIVO DOS 
RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS (LRF, Art. 4º, § 3º) – DEMONSTRATIVO IX; l) AMF – MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
DA RECEITA – DEMONSTRATIVO X; m) AMF – MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DA DESPESA – DEMONSTRATIVO 
XI; n) AMF – MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA O RESULTADO NOMINAL – DEMONSTRATIVO XII; o) AMF – 
DEMONSTRATIVO DA TRAJETÓRIA DA DÍVIDA PÚBLICA. Parágrafo único. O anexo de metas fiscais poderá ser alterado sempre que se fizerem 
necessárias revisões, atualizações ou inclusões de novas metas, inclusive por ocasião da elaboração da Lei Orçamentária Anual. CAPÍTULO II - DAS 
PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. Art. 3º As prioridades e metas da Administração Pública Municipal, 
para o exercício de 2023, serão as constantes do Anexo de Prioridades e Metas desta Lei, consoante as diretrizes e objetivos estratégicos definidos na 
Lei do Plano Plurianual para o período de 2022 – 2025. §1º As prioridades e metas de que trata o caput terão predominância na alocação de recursos 
sobre as demais ações do Projeto de Lei Orçamentária Anual – PLOA, não se constituindo limitação à programação da despesa. §2º As prioridades e 
metas de que trata este artigo considerar-se-ão modificadas por leis posteriores, inclusive pela lei orçamentária, e pelos créditos adicionais abertos pelo 
Poder Executivo. CAPÍTULO III - DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS. Art. 4º A Lei Orçamentária para o exercício 
de 2023, compreendendo os Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento das empresas controladas pelo Município, será elaborada 
consoante as diretrizes estabelecidas nesta Lei e será encaminhada à Câmara Municipal até o dia 1º de Outubro de 2023, prazo estabelecido no § 5º 
do art. 42 da Constituição do Estado do Ceará e em conformidade com o art. 22 da Lei nº 4.320, de 17 de Março de 1964. Art. 5º O Projeto de Lei 
Orçamentária para o ano de 2023 será constituído de: I - texto da Lei; II - quadros orçamentários consolidados; III - demonstrativos dos Orçamentos 
Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento das empresas em que o Município, direta ou indiretamente, detém maioria do capital social com direito 
a voto, por órgãos e entidades da Administração Pública; IV - discriminação da previsão e legislação da receita e da fixação da despesa, referente ao 
orçamento fiscal, da seguridade social e do investimento das empresas controladas pelo Município. § 1º Os quadros orçamentários consolidados a que 
se refere o inciso II deste artigo apresentarão: I - a evolução da receita e da despesa do Tesouro e de outras fontes, conforme estabelecido pelo art. 22 da 
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, destacando as receitas e despesas da Administração Direta, das Autarquias, dos Fundos e das demais entidades da 
Administração indireta, de que trata o art. 24 desta Lei, com os valores de todo o período, a preços correntes; II - consolidação das receitas por fontes;
III - consolidação das despesas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por categoria econômica; IV - consolidação do orçamento por Poder, 
Órgão e Entidade; V - consolidação do orçamento por funções, subfunções, programas e projetos/atividades; VI - consolidação do orçamento por grupo 
de despesa; VII - consolidação do orçamento por fonte de recursos; VIII - consolidação, por órgão e entidade e por projeto/atividade, da receita líquida 
resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferência destinada à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino; IX - quadro consolidado 
da renúncia fiscal, quando houver, nos moldes do § 6º do art. 165 da Constituição Federal; X - quadro consolidado, por Poder e Órgão e Entidade, dos 
recursos do Tesouro destinados aos gastos com pessoal e encargos sociais, discriminando, dentre ativos, inativos e pensionistas, o pessoal contratado 
por tempo determinado e terceirizados com a indicação da representatividade percentual desses gastos em relação à receita corrente líquida, nos termos 
dos arts. 19 e 20 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. § 2º Integrarão os orçamentos a que se refere o inciso III do caput deste artigo os 
seguintes demonstrativos: I - demonstrativos do orçamento por unidades orçamentárias, funções, subfunções, programas, projetos/atividades; II - 
demonstrativo da receita de outras fontes; III - demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas; IV - demonstrativo por esfera 
orçamentária e por fonte de recursos. § 3º A mensagem que encaminhar o projeto de Lei Orçamentária Anual conterá as justificativas da estimativa e 
fixação, respectivamente, dos principais agregados da receita e da despesa, que importem em investimento que ultrapasse o exercício de 2023. Art. 6º 
Os orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento das empresas controladas pelo Município discriminarão a despesa por unidade 
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orçamentária, detalhada por categoria de programação, especificando os grupos de despesa, com suas respectivas dotações, conforme a seguir 
discriminados, indicando para cada categoria a esfera orçamentária, a modalidade de aplicação e a fonte de recursos: I - pessoal e encargos sociais; II 
- juros e encargos da dívida; III - outras despesas correntes; IV - investimentos; V - inversões financeiras; VI - amortização da dívida. § 1º Os grupos 
de despesas estabelecidos neste artigo deverão ser considerados também para fins de execução orçamentária e apresentação do Balanço Geral do 
Município. § 2º As categorias de programação de que trata este artigo serão identificadas por projetos ou atividades. § 3º As unidades orçamentárias 
responsáveis pela execução dos créditos orçamentários aprovados processarão o empenho da despesa, observados os limites de cada dotação 
orçamentária, evidenciando a categoria de programação, a categoria econômica da despesa, grupo e natureza da despesa, modalidade de aplicação, 
fonte de recurso e o elemento de despesa. § 4º Na execução, respeitados os totais dos grupos de despesas constantes da Lei Orçamentária Anual e de 
seus créditos Adicionais, poderão ser modificados ou criados elementos de despesa, por Decreto do Poder Executivo, inclusive com a realocação dos 
recursos entre os elementos de despesa, de forma a garantir uma perfeita execução do orçamento. § 5º O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, 
transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2023 e em seus créditos 
adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações 
de suas competências ou atribuições, ou ainda em casos de complementaridade, mantida a estrutura programática, expressa por categoria de 
programação, inclusive os títulos descritores, metas e objetivos, com o respectivo detalhamento por esfera orçamentária e grupo de natureza da despesa. 
Na transposição, transferência ou remanejamento poderá haver ajuste na classificação funcional, na fonte de recursos, na modalidade de aplicação e no 
identificador de uso, desde que justificadas pela unidade orçamentária detentora do crédito. § 6º A inclusão de grupo de despesa em categoria de 
programação, constante da Lei Orçamentária Anual ou de seus créditos adicionais, será feita por meio de abertura de créditos adicionais, autorizados 
em Lei e com a indicação dos recursos correspondentes. § 7º Com fundamento no § 8º do art. 165 da Constituição Federal e nos arts. 7º e 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a Lei Orçamentária de 2023 conterá autorização para o Poder Executivo proceder à abertura de créditos 
suplementares e estabelecerá as condições e os limites a serem observados. § 8º Cada atividade e projeto identificará a função e subfunção às quais se 
vinculam, em conformidade com a Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e de suas posteriores 
alterações.§ 9º A modalidade de aplicação de que trata este artigo destina-se a indicar, na execução orçamentária, se os recursos serão aplicados 
diretamente ou não pela unidade detentora do crédito. Art. 7º As modalidades de aplicação e as fontes de recursos poderão ser modificadas pelo Poder 
Executivo durante a execução orçamentária e, desde que não modifiquem o valor global da categoria de programação e do grupo de despesas, não 
ensejam à abertura de créditos adicionais, e poderão ocorrer diretamente no sistema de contabilidade, inclusive no caso de necessidade de adequação 
à Portaria Conjunta STN/SOF no 20, de 23 de fevereiro de 2021 e Portaria STN no 710, de 25 de fevereiro de 2021. Art. 8º O Poder Executivo enviará 
à Câmara Municipal o Projeto de Lei Orçamentária Anual, como também os de abertura de créditos adicionais, sob a forma de impressos e ou por meios 
eletrônicos. Art. 9º Os projetos de lei relativos à criação de créditos adicionais serão apresentados na forma e com o detalhamento da Lei Orçamentária 
Anual. § 1º Créditos suplementares abertos com fonte do superávit financeiro previsto no art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64, terão como limite o 
montante do superávit apurado; § 2º os créditos suplementares abertos com fonte relativa ao excesso de arrecadação, previstos no art. 43, § 1º, inc II, 
da Lei 4.320/64, terão como limite o valor estimado do excesso de arrecadação; § 3º Os créditos suplementares abertos pela fonte anulação de dotação, 
previstos no artigo 43, § 1º, inc. III, da lei 4320/64, até o limite 60% (sessenta por cento) do valor total da proposta orçamentária para o ano de 2023. 
§ 4º Os créditos suplementares abertos pela fonte operações de crédito previstos no art. 43, § 1º, inc. IV da lei 4320/64, terão como limite os valores 
relativos ao total contratado com a instituição financeira autorizada, em conformidade com o previsto na Resolução nº 43 do Senado Federal e suas 
posteriores alterações. CAPÍTULO IV - DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO 
MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES. SEÇÃO I - DISPOSIÇÕES GERAIS. Art. 10. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei 
Orçamentária de 2023 deverão ser realizadas de forma compatível com as receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública 
previstos nos demonstrativos de que trata o art. 2º desta Lei. Art. 11. No projeto de Lei Orçamentária Anual, as receitas e as despesas serão orçadas a 
preços de 2023, com base nos parâmetros macroeconômicos projetados para 2023, conforme discriminado no anexo de metas fiscais desta Lei. Art. 12. 
A alocação dos créditos orçamentários será feita diretamente à unidade orçamentária responsável pela execução das ações correspondentes, ficando 
proibida a consignação de recursos a título de transferência para unidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. Art. 13. Na 
programação da despesa ficam vedadas: I - a fixação de despesas sem que sejam definidas as fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades 
executoras; II - a inclusão de projetos com a mesma finalidade em mais de um órgão, ressalvados os casos de complementaridade de ações; III - a 
fixação de despesas que não sejam compatíveis com as dotações contidas nas Leis do Plano Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias ou do Orçamento 
Anual e suas subsequentes alterações. Art. 14. Para a Classificação da Despesa quanto à sua natureza será utilizado o conjunto de tabelas discriminadas 
na Portaria Interministerial nº 163, de 4 de maio de 2001, e suas alterações. Art. 15. As receitas vinculadas e as diretamente arrecadadas por órgãos, 
fundos, autarquias, inclusive as especiais, fundações e sociedades de economia mista a que se referem os arts. 25 e 29 desta Lei somente poderão ser 
programadas para custear as despesas com investimentos e inversões financeiras depois de atenderem integralmente às necessidades relativas a custeio 
administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais, bem como ao pagamento de juros, encargos e amortização da dívida. Parágrafo 
único. Na destinação das receitas de que trata o caput deste artigo, serão priorizadas as contrapartidas de empréstimos contraídos pelo Município para 
atender às despesas com investimentos. Art. 16. Ao Projeto de Lei Orçamentária Anual não poderão ser apresentadas emendas que anulem o valor de 
dotações orçamentárias cujos créditos consignados destinem-se a: I. pagamento de pessoal e encargos sociais; II. pagamento dos encargos e do 
principal da dívida pública; III. gastos com obras não concluídas das administrações direta e indireta, iniciadas no Orçamento anterior; IV. contrapartida 
obrigatória do Tesouro Municipal. § 1º Os créditos consignados na Lei Orçamentária de 2023 originários de emendas apresentadas pela Câmara 
Municipal de Caucaia serão utilizados pelo Poder Executivo de modo a atender à meta física do referido projeto ou atividade, independentemente de 
serem utilizados integralmente os recursos financeiros correspondentes a cada emenda. § 2º No caso das emendas de que trata o § 1º deste artigo e na 
hipótese de ser exigida, nos termos da Constituição e da legislação infraconstitucional, autorização legislativa específica, sua execução somente poderá 
ocorrer mediante a existência do diploma legal competente. Art. 17. Serão constituídas, nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA aos respectivos orçamentos até o limite máximo de 2% (dois por cento) da Receita Corrente Líquida - RCL ficando os critérios e 
regras para a sua utilização exigidos no inciso III do artigo 5º  da LRF estabelecidos da seguinte forma: § 1º Da anulação de dotação da Reserva de 
Contingência previstas no Projeto de Lei Orçamentária para atender despesas primárias e/ou Correntes diversas, não poderá ser superior, em montante, 
ao equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor da Reserva de Contingência consignado na proposta orçamentária; § 2º Da anulação dos recursos 
consignados à conta da Reserva de Contingência previstos na lei orçamentária de 2023, somente para suplementação de despesas relativas a eventos 
fiscais imprevistos e falhas na previsão orçamentária relacionados a: I - investimentos; II - pessoal e encargos; III - refinanciamento da dívida pública 
municipal; IV - inserção de despesas novas, em virtude da implantação de Programas novos, cujas despesas, correram à conta de Dotação já constante 
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no Orçamento. § 3º Atendimento de Passivos Contingentes e outros Riscos Fiscais imprevistos; § 4º Considerando o Princípio do Equilíbrio 
Orçamentário, caso não seja utilizada reserva de contingência durante o exercício, esta poderá ser anulada nos últimos 60 (sessenta) dias do ano para 
reforço de dotações orçamentárias. Art. 18. À programação a cargo da Secretaria de Finanças, Planejamento e Orçamento incluir-se-á as dotações 
destinadas a atender despesas com: I - pagamento da dívida; II - pagamento dos precatórios sob controle da Procuradoria Municipal. § 1º As demais 
Secretarias incluirão dotações destinadas à manutenção dos serviços anteriormente criados e para aquisição de bens de capital, necessários ao perfeito 
funcionamento e operacionalidade de suas atribuições e competência de administrativas, subordinadas às respectivas contas de gestão, sobre as quais 
os responsáveis prestarão contas regulares. § 2º Os programas de Educação e os de Saúde, à conta dos respectivos fundos especiais, poderão ser 
suplementados e efetuadas as transposições de dotações que se fizerem necessárias utilizando recursos orçamentários dos mesmos programas, 
destinados a agilizar o processo de aplicação, do cumprimento das obrigações constitucionais e, para a manutenção dos efeitos da descentralização, 
observadas as decisões dos respectivos conselhos municipais sobre as reais necessidades a respeito da movimentação orçamentária financeira e 
patrimonial no exercício. § 3º O Poder Executivo é autorizado a utilizar fundos de outros programas para suplementar os recursos orçamentários 
destinados à Educação e ao Sistema de Saúde quando estes se tornarem insuficientes para os cumprimentos suas obrigações constitucionais e os 
recursos financeiros vinculados estejam disponíveis. § 4º A destinação de recursos para atender às despesas com ações e serviços públicos de Educação 
e Saúde obedecerá ao princípio da descentralização. Art. 19. Os créditos adicionais aprovados pela Câmara Municipal serão considerados 
automaticamente abertos com a sanção e publicação da respectiva Lei. Art. 20. A inclusão, na Lei Orçamentária Anual e nos créditos adicionais, de 
dotações a título de subvenções sociais, deverá atender aos dispositivos instituídos pela Lei Orgânica Municipal. Art. 21. As transferências para 
entidades privadas sem fins lucrativos, inclusive as que forem qualificadas como Organizações Sociais, que firmarem contrato de gestão com a 
Administração Pública Municipal, terão dotações orçamentárias próprias junto à contratante, em categoria de programação, conforme definida no Art. 
8º, § 2º, desta Lei. Art. 22. As transferências para o custeio de despesas de competência de outros entes da Federação são permitidas desde que: I - exista 
autorização na Lei Orçamentária Anual; II - exista convênio, ajuste ou congênere. Art. 23. Para efeito do disposto no § 3º do Art. 16 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, entende-se como despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites fixados 
na legislação municipal vigente, para as modalidades licitatórias a que se refere o art. 75, incisos I e II, da Lei 14.133/21. SEÇÃO II - DOS 
ORÇAMENTOS FISCAL, DA SEGURIDADE SOCIAL E DO INVESTIMENTO DAS EMPRESAS CONTROLADAS PELO MUNICÍPIO.
Art. 24. Integrarão os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, além dos Poderes Municipais, dos fundos e das autarquias, inclusive as especiais, e 
das fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal, as despesas correntes das empresas públicas e das sociedades de economia mista 
em que o Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto. Art. 25. O Orçamento da Seguridade Social 
compreenderá as dotações destinadas a atender as ações nas áreas de saúde, previdência e assistência social, obedecerá ao disposto nos artigos 194, 195, 
196, 197, 198, 199, 200, 203, 204 e § 4º do art. 212, da Constituição Federal e contará, dentre outros, com recursos provenientes: I - de receitas próprias 
dos órgãos, fundos e entidades que integram exclusivamente o orçamento de que trata o caput deste artigo; II - de outras receitas do Tesouro Municipal;
III - de transferências do Estado; IV - de transferências da União. § 1º A destinação de recursos para atender a despesas com ações e serviços públicos 
de saúde e de assistência social obedecerá ao princípio da descentralização; § 2º O orçamento da Seguridade Social discriminará as dotações relativas 
às ações descentralizadas de saúde assistente social em categorias de programação específicas dos órgãos e unidades orçamentárias. Art. 26. A proposta 
orçamentária do Poder Legislativo será encaminhada à Secretaria de Finanças, Planejamento e Orçamento até 15 de agosto de 2022, para consolidação 
do Projeto de Lei Orçamentária de 2023. Art. 27. O Poder Executivo entregará à Câmara Municipal de Caucaia, mensalmente, até o dia 20 (vinte) de 
cada mês, 1/12 (um doze avos) do Orçamento Legislativo, não podendo seu total anual ultrapassar 6% (seis por cento) relativos ao somatório da Receita 
Tributária e das transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente realizados no exercício fiscal de 
2022. Art. 28. Constará da Lei Orçamentária Anual, o Orçamento de Investimento das empresas em que o Município detenha a maioria do capital social 
com direito a voto, de acordo com o art. 165, § 5º, inciso II da Constituição Federal. Art. 29. Não se aplicam às empresas de que trata o artigo anterior 
as normas gerais da Lei Federal nº 4.320/64, no que concerne ao regime contábil, à execução do orçamento e ao demonstrativo de resultado. Parágrafo 
único. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a aplicação, no que couber, dos arts. 109 e 110 da Lei Federal nº 4.320/64 para as finalidades a que 
se destinam. CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE AS VINCULAÇÕES CONSTITUCIONAIS. Art. 30. A Lei Orçamentária Anual 
consignará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) da receita proveniente de impostos, inclusive a decorrente de transferências constitucionais 
relativas à participação dos Municípios na arrecadação da União e dos Estados, visando à manutenção e o desenvolvimento do ensino, nos termos do 
art. 212 da Constituição Federal e do art. 216 da Constituição Estadual. Art. 31. Os recursos destinados ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, na forma da Lei Federal nº 11.494, de 20 de junho de 2007, serão 
identificados por código próprio, relacionado à sua origem e à sua aplicação. Art. 32. A Lei Orçamentária Anual consignará, no mínimo, 15% (quinze 
por cento) da receita proveniente de impostos, inclusive a decorrente de transferências, para aplicação em ações de saúde pública, na forma da Emenda 
Constitucional Federal nº 29, de 13 de setembro de 2000. CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 
TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO. Art. 33. Serão objeto de Projetos de Lei as adequações do sistema tributário destinadas a expandir a base de 
tributação, aumentar as receitas próprias, corrigir distorções existentes, assegurar a preservação do equilíbrio das contas públicas, bem como ao 
cancelamento de débitos cujo montante seja inferior aos respectivos custos de cobrança. Art. 34. As medidas previstas no artigo anterior levarão em 
conta: I - os efeitos socioeconômicos da proposta; II - a capacidade econômica do contribuinte; III - a capacidade do Tesouro Municipal de suportar o 
impacto financeiro da proposta; IV - a modernização do relacionamento tributário entre os sujeitos ativos e passivos da obrigação tributária; V - a 
localização; VI - a geração de emprego; ou VII - a distribuição de renda. Art. 35. Poderão ser objeto de projeto de lei isenções ou redução de tributos 
em apoio a programas sociais do Município ou oriundos de qualquer ente federativo, que tenham participação do Município. CAPÍTULO VII - DAS 
DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS. Art. 36. As despesas com pessoal ativo, inativo e 
pensionistas, no exercício de 2023, dos Poderes Executivo e Legislativo observarão os limites estabelecidos na forma da Lei Complementar Federal nº 
101/2000, de 04 de maio de 2000. Parágrafo único. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos ou alteração 
de carreiras somente será admitida se: I - respeitado o limite de que trata o presente artigo; II - houver dotação orçamentária suficiente para atender às 
projeções de despesas e aos acréscimos decorrentes; III - observar as disposições contidas nos arts. 18, 19, 20 e 22, parágrafo único, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000, de 04 de maio de 2000. Art. 37. A realização de gastos adicionais com pessoal, a qualquer título, no exercício de 2023, quando já 
tiver atingido 95% (noventa e cinco por cento) dos limites referidos no artigo anterior desta Lei, somente poderá ocorrer quando destinada ao 
atendimento de relevante interesse público ou calamidade pública, especialmente os voltados para as áreas de educação e saúde que ensejam situações 
emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade. Art. 38. Ficam autorizadas a revisão geral das remunerações, subsídios, proventos e pensões dos 
servidores ativos, inativos e pensionistas dos Poderes Executivo, Legislativo, das autarquias e fundações públicas cujo percentual será definido em lei 
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específica e, para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, as concessões de quaisquer vantagens, criação de 
cargos, empregos e funções, alterações de estruturas de carreiras, aumentos de remuneração, bem como admissões ou contratações de pessoal a 
qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, observadas 
as demais normas aplicáveis e o disposto no art. 71 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. Parágrafo único. Os recursos 
necessários ao atendimento do disposto no caput deste artigo, caso as dotações da Lei Orçamentária sejam insuficientes, serão objeto de crédito 
adicional a ser criado no exercício de 2023, observado o disposto no Art. 17 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. CAPÍTULO 
VIII - DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL. Art. 39. As operações de crédito interno e externo reger-se-ão pelo 
que determina a Resolução no 40 do Senado Federal, de 20 de dezembro de 2001, e suas alterações, bem como pela Resolução nº 43 do Senado Federal, 
de 21 de dezembro 2001, e alterações posteriores, e na forma do capítulo VI da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2001, bem como 
pelo art. 164-A da Constituição Federal. CAPÍTULO IX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. Art. 40. Caso haja necessidade de limitação de empenho e 
movimentação financeira para o cumprimento das metas fiscais previstas no Anexo de Metas Fiscais referidas no art. 12 desta Lei, em conformidade 
com o art. 9º da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, os percentuais e o montante necessário à limitação da despesa serão 
distribuídos de forma proporcional a cada um dos Poderes, tomando por base o montante dos recursos alocados para o conjunto das outras despesas 
correntes, investimentos e inversões financeiras, excetuando-as aquelas vinculadas às obrigações constitucionais e legais.§ 1º Na hipótese da ocorrência 
do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que caberá a cada um tornar indisponível para 
empenho e movimentação financeira. § 2º O Chefe de cada Poder, com base na comunicação de que trata o parágrafo anterior, publicará ato estabelecendo 
os montantes que cada órgão do respectivo Poder terá como limite de movimentação financeira e empenho. § 3º Os programas de manutenção e 
funcionamento dos serviços públicos já prestados à população terão prioridade sobre as novas despesas e novos investimentos. Art. 41. As entidades 
de direito privado beneficiadas com recursos públicos, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Concedente com a finalidade de 
verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. Art. 42. São vedados quaisquer procedimentos no âmbito dos 
sistemas de orçamento, programação financeira e contabilidade, que viabilizem a execução de despesas sem comprovada a suficiente disponibilidade 
de dotação orçamentária. Art. 43. O Projeto de Lei Orçamentária de 2023 será encaminhado à sanção até o encerramento da sessão legislativa. Art. 44. 
Caso o Projeto de Lei Orçamentária de 2023 não seja encaminhado para sanção até 31 de dezembro de 2022, a programação dele constante poderá ser 
executada, em cada mês, até o limite de um doze avos do total de cada dotação, na forma da proposta originalmente encaminhada à Câmara Municipal, 
até que seja sancionada e promulgada a respectiva Lei Orçamentária. § 1º Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária de 2023 
a utilização dos recursos autorizados neste artigo. § 2º Após promulgada a Lei Orçamentária de 2023, serão ajustados os saldos negativos apurados em 
virtude de emendas apresentadas ao Projeto de Lei Orçamentária na Câmara Municipal, mediante abertura, por Decreto do Poder Executivo, de créditos 
adicionais suplementares, com base em remanejamento de dotações e publicados os respectivos atos. § 3º Não se incluem no limite previsto no caput 
deste artigo as dotações para atendimento de despesas com pessoal e encargos sociais, com pagamento da Dívida Pública Municipal, com despesas 
destinadas às calamidades públicas ou situações de emergência, e com pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do Sistema 
Único de Saúde – SUS. Art. 45. Até setenta e duas horas após o encaminhamento à sanção pelo Chefe do Poder Executivo dos autógrafos do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2023 e dos projetos de lei de créditos adicionais, o Poder Legislativo enviará, por meio impresso e ou em meio magnético de 
processamento eletrônico, os dados e informações relativos aos autógrafos, indicando: I - em relação a cada categoria de programação e grupo de 
despesa dos projetos originais, o total dos acréscimos e o total dos decréscimos por fonte, realizados pela Câmara Municipal em razão de emendas; II 
- as novas categorias de programação e, em relação a estas, os detalhamentos fixados no art. 7º desta Lei, as fontes e as denominações atribuídas em 
razão de emendas. Art. 46. O Município fica autorizado a celebrar convênios com instituições bancárias visando abertura de linhas de crédito para 
empréstimo financeiro e/ou para bens e serviços em favor dos servidores e empregados municipais, vedado o oferecimento de garantias de recursos 
municipais para cobertura de eventuais inadimplências do principal e/ou encargos, sendo o Município responsável apenas pelas retenções das 
consignações em folha de pagamento para recolhimento em favor da instituição financiadora. Art. 47. Fica prevista a possibilidade cessão de direitos 
de uso, alienação ou permuta dos bens municipais, em conformidade com a Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, Lei 14.133, de 1º, de abril de 2021 e 
Lei Complementar 101, de 4 de maior de 2000. Art. 48. O projeto de Lei Orçamentária anual conterá autorização para abertura de créditos suplementares 
e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos do art. 165, § 8º da Constituição Federal. Art. 49. O Poder 
Executivo deverá elaborar e publicar até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2023, cronograma anual de desembolso mensal, por 
Poder e Órgão, e metas bimestrais de arrecadação, nos termos dos artigos. 8º e 13, da Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000, com 
vistas ao cumprimento das metas estabelecidas no anexo de que trata o Art. 12 desta Lei. Art. 50. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. Art. 
51. Revogam-se as disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA DE CAUCAIA, em 20 de junho de 2022. VITOR PEREIRA VALIM - 
Prefeito.

ANEXOS

AMF/Tabela I – Demonstrativo I – METAS ANUAIS; AMF/Tabela II – Demonstrativo II - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS 
FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR; AMF/Tabela III – Demonstrativo III - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS 
NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES; AMF/Tabela IV – Demonstrativo IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO; AMF/Tabela V – 
Demonstrativo V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS; AMF/Tabela VI – Demonstrativo 
VI - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS; AMF/Tabela VI.I – Demonstrativo VI.I – PROJEÇÃO ATUARIAL 
DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES; AMF/Tabela VII – Demonstrativo VII – ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO 
DA RENÚNCIA DA RECEITA; AMF/Tabela VIII – Demonstrativo VIII - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 
CARÁTER CONTINUADO; ARF/Tabela IX – Demonstrativo IX - DEMONSTRATIVOS DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS; Demonstrativo 
X – TRAJETÓRIA DA DÍVIDA PÚBLICA; Demonstrativo XI – MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA AS RECEITAS; 
Demonstrativo XII – MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA AS DESPESAS; Demonstrativo XIII – MEMÓRIA DE CÁLCULO 
DAS METAS ANUAIS PARA O RESULTADO NOMINAL; METAS E PRIORIDADES 2023.
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ANEXO DE METAS FISCAIS - METAS ANUAIS

Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no 101, de 1/5/2000, o Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 
de 2023 apresenta as receitas e despesas totais estimadas, bem como estabelece os parâmetros da política fiscal do Município para os próximos 
exercícios, além de demonstrar o desempenho fiscal dos exercícios anteriores e a trajetória da dívida pública. A estimativa das receitas e despesas para 
o período de 2023 a 2025 teve como principais parâmetros o crescimento econômico estimado para o país e para o Estado (PIB) e a variação prevista 
para o IPCA - IBGE. As principais fontes de informação foram o Boletim Focus, do Banco Central, de 04/03/22, para inflação (IPCA-IBGE) e PIB 
Nacional, e o Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará – IPECE para o PIB do Estado.
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Os resultados primários e nominais previstos para os exercícios de 2023 a 2025 refletem as receitas e despesas previstas, bem como o fluxo de libera-
ções previstos para a operação de crédito contratada com a Corporação Andina de Fomento – CAF e outras operações em negociação. As receitas foram 
projetadas considerando-se a série histórica, devidamente corrigidas por parâmetros de preço (IPCA-IBGE) e quantidade (variação estimada do PIB).  
As principais receitas tributárias do Município de Caucaia são o ISS, IPTU e o IRRF. A estimativa do ISS para os exercícios de 2023 a 2025 tomou 
por base o valor efetivamente arrecadado em 2021 (R$ 60,94 milhões) corrigidos pelos parâmetros de preço (IPCA-IBGE)  e quantidade (PIB Estado). 
O montante estimado para 2023 é de R$ 71,72 milhões. No que concerne ao IPTU, 2º maior receita tributária do Município, considerou-se como base 
de cálculo o valor previsto na LOA 2022 (R$ 20,95 milhões). Os valores para 2023 a 2025 foram estimados considerando-se os parâmetros de preço 
(IPCA-IBGE), quantidade (PIB Estado), além de um esforço de arrecadação estimado em 2%. Para 2023 a estimativa é de um incremento de 8,6% em 
relação ao montante estimado para 2022 na LOA. A estimativa da receita do IRRF, previsto no art. 158, inc I da Constituição Federal, tomou por base 
o valor efetivamente arrecadado em 2021 (R$ 31,19 milhões). Os valores estimados para os exercícios de 2023 a 2025 foram calculados com base nos 
parâmetros de preço (IPCA-IBGE) e quantidade (PIB Estado). Deve-se destacar que a retenção relativa à remuneração dos servidores compõe a maior 
parte da referida receita Deve ainda ser ressaltado que ao utilizar-se o valor estimado da receita para 2022 ou o valor efetivamente arrecadado em 2021, 
fica claro que as políticas de benefícios fiscais vigentes já estão sendo consideradas nas estimativas de receita para os anos vindouros. No que concerne 
às transferências correntes, que como na quase totalidade dos municípios brasileiros constitui a maior parte das receitas municipais, considerou-se 
basicamente a correção dos preços (IPCA – IBGE) e a estimativa de crescimento econômico medido pela variação do PIB nacional e tomando-se por 
base os valores efetivamente arrecadados em 2021. O FPM, previsto no art. 159, inc I da Constituição Federal, foi estimado para 2023 considerando-se 
o montante auferido em 2021, acrescido da estimativa de variação do IPCA-IBGE, bem como o crescimento estimado do PIB nacional. Em ambos os 
casos utilizou-se o índice médio do período 2021/2023. Deve-se ressaltar que no caso do FPM, considerou-se ainda o provável impacto da recente redu-
ção do IPI sobre o FPM, estimado em 3,3% pela Confederação Nacional dos Municípios. Nos anos seguintes utilizou-se a estimativa média da inflação 
e PIB Nacional. O ICMS, tributo estadual cujo rateio com os municípios tem previsão no art. 158, inc IV da Constituição Federal, foi estimado para 
2023 considerando-se o montante efetivamente recebido 2021, acrescido da estimativa de variação do IPCA-IBGE, bem como o crescimento estimado 
do PIB do Estado do Ceará, utilizando o índice médio do período. Nos anos seguintes utilizou-se a estimativa média da inflação e do PIB do Estado. 
Os repasses do SUS, também de grande importância para o município, foi estimado em R$ 100,76 milhões em 2023, considerando-se a estimativa de 
crescimento do PIB e da inflação e tendo como base de cálculo o valor estimado da receita para 2022 (R$ 95,43 milhões). As estimativas das receitas 
de capital relativas às operações de crédito consideraram principalmente a operação de crédito já contratada junto à CAF. O montante total previsto para 
2023 é de R$ 48,7 milhões. As despesas foram projetadas considerando-se a série histórica, também devidamente corrigidas por parâmetros de preço 
(IPCA-IBGE) e quantidade (variação estimada do PIB). As despesas de pessoal e as outras despesas correntes constituem a maior parte das despesas 
do Município. As despesas de pessoal e encargos foram estimadas em R$ 468,85 milhões para 2023, considerando-se a inflação do ano anterior (IP-
CA-IBGE), bem como um crescimento adicional de 3% para o exercício de 2023 e 2% para os exercícios seguintes. Para o exercício de 2023 tomou-se 
por base o valor efetivamente empenhado em 2021 (R$ 430,85 milhões). O adicional de 3% em 2023 e 2% em 2024/2025 visa assegurar o aumento 
das despesas decorrentes dos novos equipamentos a serem implantados pelo Município. As despesas com juros e encargos da dívida consideram os 
compromissos atuais do município. As outras despesas correntes (ODC) foram estimadas considerando-se a estimativa de inflação e PIB Estadual, 
e tomando-se como base o valor estimado na LOA 2022 (R$ 409,75 milhões). O montante previsto para 2023 é de R$ 436,23 milhões. No caso das 
despesas de capital, foram consideradas as despesas que devem ser pagas com recursos do Tesouro, transferências voluntárias do Estado e da União, 
bem como os investimentos que serão custeados com recursos das operações de crédito já contratadas e em negociação. Estão previstos nesta LDO 
investimentos de R$ 160,19 milhões em 2023.

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
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ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
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ANEXO DE METAS FISCAIS
PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
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ANEXO DE METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DA RECEITA

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
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ANEXO DE RISCOS FISCAIS - DEMONSTRATIVOS DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
Em atendimento à Lei Complementar Nº 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, a Lei de Diretrizes Orçamentárias Anual (LDO) 
deve conter o Anexo de Riscos Fiscais, com a avaliação dos passivos contingentes e de outros riscos capazes de afetar as contas públicas no momento 
da elaboração do orçamento, bem como as providências a serem adotadas, caso se concretizem. No que concerne a Outros Riscos Ficais Passivos, 
situações como frustração de arrecadação e discrepância de projeções podem comprometer o equilíbrio fiscal do Município. Dessa forma, o principal 
risco que poderá afetar o cumprimento das metas do Município de Caucaia para 2023, decorre da possibilidade de termos um crescimento econômico 
inferior ao previsto. Caso haja um crescimento econômico inferior ao previsto, a alternativa será a redução das outras despesas correntes (ODC) e dos 
investimentos previstos, pois as rubricas relativas à despesa de pessoal, juros e amortização da dívida permitem uma flexibilidade muito menor. No 
quadro a seguir evidencia-se o impacto sobre as receitas, em função dos passivos contingentes e dos demais riscos fiscais, bem como as providências 
que deverão ser tomadas para garantir o equilíbrio das contas públicas no exercício de 2023.

X – DÍVIDA PÚBLICA – TRAJETORIA EM RELAÇÃO A RCL

XI - MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA AS RECEITAS
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XII - MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA AS DESPESAS

XIII - MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA O RESULTADO NOMINAL

METAS E PRIORIDADES
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DECRETO

DECRETO Nº 1.284, DE 20 DE JUNHO DE 2022. Revoga o Decreto nº 1.205, de 16 de abril de 2021 e dá outras providências. O PREFEITO DE 
CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 59, IV c/c art. 143, I, “i” ambas da Lei Orgânica do Município de Caucaia; CONSIDE-
RANDO que o Decreto nº 1.205, de 16 de abril de 2021, declarou de utilidade pública para fins de desapropriação o imóvel objeto da matrícula nº 
22.526 do Cartório de Registro de Imóveis de Caucaia-CE, de propriedade da empresa Empreendimentos Imobiliários EV Ltda; CONSIDERANDO o 
termo de composição extrajudicial celebrado nos autos do Processo Administrativo nº 2021004152, em que a empresa Empreendimentos Imobiliários 
EV Ltda se compromete a doar ao Município de Caucaia área necessária à implantação das ligações viárias que interligarão os bairros Centro e Pabus-
su, Centro e Capuã e Centro e Rodovia CE 085 e área para implantação de torre de segurança para Polícia Municipal; CONSIDERANDO o disposto 
no na Lei n° 3.335, de 17 de novembro de 2021; CONSIDERANDO que a doação avençada no termo de composição extrajudicial celebrado nos autos 
do Processo Administrativo nº 2021004152, foi concretizado pela empresa Empreendimentos Imobiliários EV Ltda, conforme instrumento público de 
desapropriação lavrado no livro 163, fls. 209 a 216 do 3º Tabelionato de Notas de Caucaia – Cartório Ximenes; DECRETA: Art. 1º Fica revogado o 
Decreto nº 1.205, de 16 de abril de 2021. Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. PAÇO DA PREFEITURA DE CAUCAIA, 
em 20 de junho de 2022. VITOR PEREIRA VALIM - Prefeito.

CONVOCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em consonância com o art. 37, IX, da Constituição Federal, c/c 
com a Lei Municipal n° 2.213, de 28 de março de 2011, apresenta no Processo Seletivo nº 003/2022, os quais constam no Anexo I, que tem como 
finalidade a Seleção Pública Simplificada para formação de Banco de Recursos Humanos de Professores e Pessoal de Apoio, a fim de atender às ne-
cessidades temporárias de excepcional interesse público decorrentes das carências existentes nas Unidades Escolares da Rede Pública Municipal de 
Educação Escolar do Campo, Educação Escolar Indígena e Educação Escolar Quilombola. 1. DA CONVOCAÇÃO. 1.1. O (a) candidato (a) ora con-
vocado (a) deverá comparecer a Secretaria Municipal de Educação, no Setor de Recursos Humanos de 08h30m às 12h00hs e de 13:00hs ás 15h:30m 
no dia 23.06.2022 a fim de realizar a sua respectiva lotação e apresentação da documentação abaixo relacionada: I. RG; II. CPF; III. Titulo de Eleitor;
IV. Quitação Eleitoral; V. PIS; VI. Reservista; VII. Comprovante de Residência; VIII. Comprovante de Escolaridade; IX. Conta Bradesco; X. Certidão 
de Antecedentes Criminais; XI. Cartão de Vacina; XII. Declaração de Pertencimento. 1.2.  Após a realização da competente lotação (recebimento da 
Carta de Apresentação) o (a) candidato (a) deverá se apresentar em até 24 (vinte e quatro) horas, ao Núcleo Gestor da Unidade Educacional na qual 
foi lotado. Após a confirmação de efetivo exercício o candidato será convocado ao Setor de Rh para assinatura do Contrato Temporário. 1.3. O (a) 
candidato (a) poderá entrar em contato, no caso de dúvida, pelo seguinte endereço eletrônico: rh@sme.caucaia.ce.gov.br, ou por telefone 3342-8044. 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 20 de Junho de 2022. SERGIO AKIO KOBAYASHI - Secretário Municipal 
de Educação.

ANEXO I (Relação de candidato (a)s convocado (a)s)

EDUCAÇÃO ESCOLAR INDIGENA 
AGENTE DE PROMOÇÃO A CIDADANIA 

INSC. NOME CPF MODALIDADE CARGO 

00811 LIDUINA COUTO DE LIMA SOUSA 64778****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA

AGENTE DE PROMOÇÃO A 
CIDADANIA

00467 CLAUDIANA DA SILVA VIEIRA 06973****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA

AGENTE DE PROMOÇÃO A 
CIDADANIA

00870 ANTONIA JARLIANA MENDONÇA 01692****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA

AGENTE DE PROMOÇÃO A 
CIDADANIA

00405 DINARA AZEVEDO GOMES 61041****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA

AGENTE DE PROMOÇÃO A 
CIDADANIA

00650 FRANCISCA TATIELEN TEIXEIRA MATOS 07793****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA

AGENTE DE PROMOÇÃO A 
CIDADANIA

00366 MARTA CORREIA LOPES 61853****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA

AGENTE DE PROMOÇÃO A 
CIDADANIA
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01536 LUCIA DE FATIMA DOS ANJOS GOMES DA SILVA 01669****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA

AGENTE DE PROMOÇÃO A 
CIDADANIA

00618 FRANCISCA JOCELINA TEIXEIRA 02153****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA

AGENTE DE PROMOÇÃO A 
CIDADANIA

00647 FRANCISCA LILIANE FERREIRA DE MATOS 07003****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA

AGENTE DE PROMOÇÃO A 
CIDADANIA

01233 JOICE DE ALENCAR TEIXEIRA 06636****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA

AGENTE DE PROMOÇÃO A 
CIDADANIA

01726 GEICIANE DE MATOS NASCIMENTO 07407****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA

AGENTE DE PROMOÇÃO A 
CIDADANIA

00311 ANA PAULA DE MESQUITA 46485****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA

AGENTE DE PROMOÇÃO A 
CIDADANIA

00672 ANTONIA KASSIA BENTO DE MESQUITA 06146****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA

AGENTE DE PROMOÇÃO A 
CIDADANIA

00547 THAINA SOARES ALENCAR 07140****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA

AGENTE DE PROMOÇÃO A 
CIDADANIA

00511 TAINARA DE SOUSA ROCHA 07239****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA

AGENTE DE PROMOÇÃO A 
CIDADANIA

00606 ELANE DOS SANTOS DA SILVA 08554****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA

AGENTE DE PROMOÇÃO A 
CIDADANIA

01023 KAROLINE SILVA DE SOUZA 07060****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA

AGENTE DE PROMOÇÃO A 
CIDADANIA

01840 DEBORA SAMPAIO MORAIS 07948****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA

AGENTE DE PROMOÇÃO A 
CIDADANIA

00629 GASPARINA NASCIMENTO DE ALMEIDA 01031****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA

AGENTE DE PROMOÇÃO A 
CIDADANIA

00605 MARIA JOSE NASCIMENTO DE ALMEIDA 01031****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA

AGENTE DE PROMOÇÃO A 
CIDADANIA

00574 MARIA JAQUELINE RODIRGUES LIMA 02937****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA 

AGENTE DE PROMOÇÃO A 
CIDADANIA 

00734 ELAINE OLIVEIRA DOS ANJOS 02735****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA 

AGENTE DE PROMOÇÃO A 
CIDADANIA 

01220 ISABEL FRANCISCA CRUZ DE MATOS 05452****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA 

AGENTE DE PROMOÇÃO A 
CIDADANIA 

00472 FRANCISCA LIDIANE MATOS DO NASCIMENTO 05201****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA 

AGENTE DE PROMOÇÃO A 
CIDADANIA 

01160 MARIA GERLANE SILVA MATOS 06173****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA 

AGENTE DE PROMOÇÃO A 
CIDADANIA 

01043 IRANEIDE MATOS BATISTA 06652****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA 

AGENTE DE PROMOÇÃO A 
CIDADANIA 

00679 LIDIA INEZ DA SILVA TAVARES 06213****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA 

AGENTE DE PROMOÇÃO A 
CIDADANIA 

00986 TALITA NAIARA MATOS SOUSA 06585****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA 

AGENTE DE PROMOÇÃO A 
CIDADANIA 

00644 FLAVIA DE MATOS AZEVEDO 07532****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA 

AGENTE DE PROMOÇÃO A 
CIDADANIA 

01132 NAYARA SOARES MATOS DA SILVA 07093****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA 

AGENTE DE PROMOÇÃO A 
CIDADANIA 

00581 EDLANE DOS SANTOS DA SILVA 06989****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA

AGENTE DE PROMOÇÃO A 
CIDADANIA

01539 JESSICA MATOS MORAES PAULINO 06842****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA 

AGENTE DE PROMOÇÃO A 
CIDADANIA 

00310 ANA MIRIAN DE MESQUITA 61431****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA 

AGENTE DE PROMOÇÃO A 
CIDADANIA 

00216 YSNARIA DE MESQUITA MATOS 08372****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA 

AGENTE DE PROMOÇÃO A 
CIDADANIA 

00970 ANDRESSA TEIXEIRA DE OLIVEIRA ALVES 05962****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA 

AGENTE DE PROMOÇÃO A 
CIDADANIA 

00270 CRISLANE BATISTA XAVIER 61046****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA 

AGENTE DE PROMOÇÃO A 
CIDADANIA 

00620 MARCELA TEIXEIRA ROCHA 09619****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA 

AGENTE DE PROMOÇÃO A 
CIDADANIA 

01813 MARIA ÍRIS ROCHA PESSOA 61431****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA 

AGENTE DE PROMOÇÃO A 
CIDADANIA 
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01152 VITÓRIA INGRID DO NASCIMENTO DOS SANTOS 09551****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA 

AGENTE DE PROMOÇÃO A 
CIDADANIA 

01183 SUYANNE DE OLIVEIRA DA RCOHA FRAGA 09394****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA 

AGENTE DE PROMOÇÃO A 
CIDADANIA 

AGENTE DE SUPORTE EM LIMPEZA

INSC NOME CPF MODALIDADE CARGO 

00396 REGILENE TEIXEIRA DE ALENCAR 01893****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA

AGENTE DE SUPORTE EM 
LIMPEZA

00723 MARIA EDILENE DA SILVA 03338****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA

AGENTE DE SUPORTE EM 
LIMPEZA

00565 MARIA DULCILENE DE ALENCAR TEIXEIRA 01859****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA

AGENTE DE SUPORTE EM 
LIMPEZA

00638 GERCIVÂNIA DE SOUZA DA CRUZ 06178****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA

AGENTE DE SUPORTE EM 
LIMPEZA

00669 MARIA JAQUELINE DA SILVA DO NASCIMENTO 62278****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA

AGENTE DE SUPORTE EM 
LIMPEZA

ASSISTENTE DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

INSC NOME CPF MODALIDADE CARGO 

00549 RAIMUNDA GOMES VIEIRA 00175****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA 

ASSISTENTE DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR

00407 MARIA LUCIELMA SOARES DA SILVA 36925****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA 

ASSISTENTE DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR

01283 CRISTIANE DE OLIVEIRA MATOS GOMES 98635****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA 

ASSISTENTE DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR

01444 CARMELIA DE MESQUITA PESSOA 00737****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA 

ASSISTENTE DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR

01151 CLAUDETE DE MATOS PIRES 31403****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA 

ASSISTENTE DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR

AGENTE DE PRESERVAÇÃO DE BENS PÚBLICO 

INSC NOME CPF MODALIDADE CARGO 

00375 JOSE MAURO LOPES DOS SANTOS 53235****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA 

AGENTE DE PRESERVAÇÃO DE 
BENS PÚBLICO 

00685 FRANCISCO REGINALDO TEIXEIRA DE 
ALENCAR 47709****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 

INDIGENA 
AGENTE DE PRESERVAÇÃO DE 

BENS PÚBLICO 

00955 JOAO FERREIRA PESSOA 24764****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDIGENA 

AGENTE DE PRESERVAÇÃO DE 
BENS PÚBLICO 

MONITOR DIURNO 

INSC NOME CPF MODALIDADE CARGO 

866 JANIELLE NASCIMENTO MATOS 06158****** EDUCAÇÃO ESCOLAR INDIGENA MONITOR DIURNO 

967 GEORGE LUCAS FERREIRA MENDES 07926****** EDUCAÇÃO ESCOLAR INDIGENA MONITOR DIURNO 

1747 THOMAS JEFFERSON TEIXEIRA MATOS 63384****** EDUCAÇÃO ESCOLAR INDIGENA MONITOR DIURNO 

PROFESSORES 

INSC NOME CPF MODALIDADE ETAPA

01822 REGIA BIANCA SANTIAGO MATOS 04140****** EDUCAÇÃO ESCOLAR INDIGENA PROFESSOR DE 1º E 2º ANO

01234 MYLANE SOUSA NOGUEIRA 02538****** EDUCAÇÃO ESCOLAR INDIGENA PRÉ-ESCOLA (4 e 5 anos)

01551 REGIANE FERREIRA PEREIRA 02893****** EDUCAÇÃO ESCOLAR INDIGENA CRECHE (0 a 3 Anos)

00857 RENATA DE OLIVEIRA GOMES DA SILVA 07058****** EDUCAÇÃO ESCOLAR INDIGENA CRECHE (0 a 3 Anos)

EDUCAÇÃO ESCOLAR CAMPO 
AGENTE DE PROMOÇÃO A CIDADANIA 

INSC. NOME CPF MODALIDADE MODALIDADE

01319 ARSENIA MARIA FERREIRA DA COSTA 47800****** EDUCAÇÃO ESCOLAR CAMPO AGENTE DE PROMOÇÃO A 
CIDADANIA 
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AGENTE DE PRESERVAÇÃO DE BENS PÚBLICO 

INSC. NOME CPF MODALIDADE MODALIDADE

00360 JOAO BATISTA FERREIRA ROCHA 01750****** EDUCAÇÃO ESCOLAR CAMPO AGENTE DE PRESERVAÇÃO 
DE BENS PÚBLICO 

MONITOR DIURNO

INSC. NOME CPF MODALIDADE CARGO

1592 JOÃO BATISTA MORAIS ROCHA 94587****** EDUCAÇÃO ESCOLAR CAMPO MONITOR DIURNO 

EDUCAÇÃO ESCOLAR QUILOMBOLA 
AGENTE DE PROMOÇÃO A CIDADANIA 

INSC. COLOÇÃO NOME CPF MODALIDADE CARGO 

1536 11 LUCIA DE FATIMA DOS ANJOS 
GOMES DA SILVA 01669****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 

QUILOMBOLA 
AGENTE DE PROMOÇÃO A 

CIDADANIA 

ASSISTENTE DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

INSC. COLOÇÃO NOME CPF MODALIDADE CARGO 

00051 14 MARIA JANAINA MARQUES 
DA SILVA 03807****** EDUCAÇÃO ESCOLAR 

QUILOMBOLA 
ASSISTENTE DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR

MONITOR DIURNO

INSC. COLOÇÃO NOME CPF MODALIDADE CARGO 

01777 13 FELIPE DOS SANTO PEREIRA 07888****** EDUCAÇÃO ESCOLAR QUILOMBOLA MONITOR DIURNO

PRÉ-ESCOLA (4 E 5 ANOS)

INSC. COLOÇÃO NOME CPF MODALIDADE ETAPA

01847 8 MARIA ISABELLY DA SILVA 
DOS SANTOS RIBEIRO 06182****** EDUCAÇÃO ESCOLAR QUILOMBOLA PRÉ-ESCOLA (4 e 5 anos)

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 20 de Junho de 2022. SERGIO AKIO KOBAYASHI - Secretário Municipal 
de Educação.

PORTARIASSECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

PORTARIA Nº 68, DE 20 DE JUNHO DE 2022. Dispõe sobre a Promoção de servidores que atendem aos pré-requisitos exigidos na forma do Plano 
de Cargos e Carreiras de que trata a Lei nº 2.284, de 10 de janeiro de 2012. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
TRABALHO, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 62, II da Lei Orgânica do Município de Caucaia, Lei n. º 3.269, de 14 de julho de 2021 
e Lei Complementar nº 80, de 24 de janeiro de 2020; CONSIDERANDO o art. 19 da Lei n.º 2.284, de 10 de janeiro de 2012; CONSIDERANDO que o 
(a) servidor(a) em epígrafe não responde a processo administrativo disciplinar, não sofreu punições disciplinares nos últimos dois anos e não se encon-
tra cedido(a) a outro ente federado, nos termos dos § 1º e § 3º do art. 17 da Lei n.º 2.284, de 10 de janeiro de 2012; CONSIDERANDO o cumprimento 
do interstício de 12 meses, de que trata o § 1º do art. 18 da Lei nº 2.284, de 10 de janeiro de 2012; (08/05/2021 à 07/05/2022); CONSIDERANDO 
o Processo 2022005730, de 19 de abril de 2022; CONSIDERANDO a Portaria nº. 13, de 04 de fevereiro de 2022, que dispõe sobre a avaliação de   
desempenho   funcional   e comprovação de capacitação profissional dos   servidores efetivos no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social e Trabalho, RESOLVE: Art. 1° Promover no Plano de Cargos e Carreiras de que trata a Lei nº 2.284, de 10 de janeiro de 2012, o (a) servidor 
(a) CONSTANCIA ALICE LEMOS PONTES, Mat. 65963, Psicólogo, da classe A referência 5 para a classe B referência 1. Art. 2º Fica aprovado o 
referido servidor na avaliação de desempenho funcional e de capacitação profissional, avaliado conforme disposto na Portaria nº. 13, de 04 de fevereiro 
de 2022, da referência constante no art. 1º desta Portaria. Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
da data do interstício. Art. 4º Registre-se, publique-se e cumpra-se. Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO, em 20 de junho de 2022. ANA NATÉCIA CAMPOS OLIVEIRA - Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Social e Trabalho. GEORGE VERAS BANDEIRA - Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento.

PORTARIA Nº 69, DE 20 DE JUNHO DE 2022. Dispõe sobre a Promoção de servidores que atendem aos pré-requisitos exigidos na forma do Plano 
de Cargos e Carreiras de que trata a Lei nº 2.284, de 10 de janeiro de 2012. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
TRABALHO, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 62, II da Lei Orgânica do Município de Caucaia, Lei n. º 3.269, de 14 de julho de 2021 
e Lei Complementar nº 80, de 24 de janeiro de 2020; CONSIDERANDO o art. 19 da Lei n.º 2.284, de 10 de janeiro de 2012; CONSIDERANDO que o 
(a) servidor(a) em epígrafe não responde a processo administrativo disciplinar, não sofreu punições disciplinares nos últimos dois anos e não se encon-
tra cedido(a) a outro ente federado, nos termos dos § 1º e § 3º do art. 17 da Lei n.º 2.284, de 10 de janeiro de 2012; CONSIDERANDO o cumprimento 
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do interstício de 12 meses, de que trata o § 1º do art. 18 da Lei nº 2.284, de 10 de janeiro de 2012; (05/05/2021 à 05/05/2022); CONSIDERANDO 
o Processo 2022007248, de 06 de maio de 2022; CONSIDERANDO a Portaria nº. 13, de 04 de fevereiro de 2022, que dispõe sobre a avaliação de   
desempenho   funcional   e comprovação de capacitação profissional dos   servidores efetivos no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social e Trabalho, RESOLVE: Art. 1° Promover no Plano de Cargos e Carreiras de que trata a Lei nº 2.284, de 10 de janeiro de 2012, o (a) servidor (a) 
ANA CAMILA RODRIGUES, Mat. 66020, Assistente Social, da classe A referência 5 para a classe B referência 1. Art. 2º Fica aprovado o referido 
servidor na avaliação de desempenho funcional e de capacitação profissional, avaliado conforme disposto na Portaria nº. 13, de 04 de fevereiro de 
2022, da referência constante no art. 1º desta Portaria. Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
da data do interstício. Art. 4º Registre-se, publique-se e cumpra-se. Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO, em 20 de junho de 2022. ANA NATÉCIA CAMPOS OLIVEIRA - Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Social e Trabalho. GEORGE VERAS BANDEIRA - Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento.

PORTARIASECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

PORTARIA Nº 70/2022, DE 21 DE JUNHO DE 2022. DESIGNAR. ISABELLE PONTES TORRES DE MELO, para exercer a função de Fiscal e 
LILYANN MENEZES DA COSTA para exercer a função de SUPLENTE dos Contratos. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANE-
JAMENTO E ORÇAMENTO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 34 da Lei n° 3.269, 
de 14 de julho de 2021. CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021 que exige da Administração Pública o dever de acompanhar 
e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante devidamente designado; CONSIDERANDO, que os órgãos públicos de-
vem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade. CONSIDERANDO: que sejam, 
preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da Administração Pública; CONSIDERANDO que tenham atri-
buições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola 
de governo criada e mantida pelo poder público; CONSIDERANDO que não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 
Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômi-
ca, financeira, trabalhista e civil. CONSIDERANDO, que as principais atribuições dos Fiscais dos Contratos são: I - Verificar, de modo sistemático, o 
cumprimento das disposições do contrato, pela qualidade dos serviços prestados e materiais/produtos aplicados e das ordens complementares emanadas 
da CONTRATANTE, informando a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência. II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas (bem como 
seus preços e quantitativos) se estão sendo cumpridos de acordo com os instrumentos contratuais e convocatório; III – Resolver todos e quaisquer casos 
singulares, duvidosos ou omissos, não previstos nos contratos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacionar direta ou indiretamente com o ob-
jeto, garantido o contraditório e a ampla defesa; IV - Tomar as providências necessárias para que a CONTRATADA mantenha, durante todo o período 
de vigência do contrato, a validade da garantia contratual, quando houver; V - Propor as medidas que couberem para a solução dos casos surgidos em 
decorrência de solução técnica na utilização de materiais ou prestação de serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, dentre elas, sugerir aplicação de 
penalidades; VI - Emitir termo circunstanciado de recebimento provisório e definitivo do objeto/serviço contratado; VII – Conferência dos documentos 
de habilitação da CONTRATADA, analisar e dar parecer aprovando ou não o faturamento das parcelas e da execução do objeto para fins de empenho 
e pagamento; VIII - Elaborar medições e/ou relatórios atestando a efetiva execução do objeto contratual, bem como relatório conclusivo sobre a exe-
cução do contrato, devendo constar todas as ocorrências da execução. IX Realizar visitas ou inspeções periódicas nos locais onde o contrato está sendo 
executado, a fim de constar a regular execução do contrato ou não, se necessário. Designar os senhores (as) abaixo especificados: RESOLVE: Art. 1º 
-  Designar, o(a) servidor(a) ISABELLE PONTES TORRES DE MELO, como FISCAL e o(a) servidor(a) LILYANN MENEZES DA COSTA como 
como suplente dos contratos, celebrado entre o município de Caucaia, através da SEFIN, com a empresa, abaixo relacionados:

N° CONTRATO EMPRESA OBJETO

01 2021.11.09.01/020-SEFIN/FEAF S.G. PROPAG COMUNICAÇÃO E 
MARKETING LTDA

SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, COMPREEN. O CONUNTO 
DE ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRADAMENTE QUE 

TENHAM POR OBJETIVO O ESTUDO, O PLANEJAMENTO, 
A CONCEITURAÇÃO, A CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A 

EXECUÇÃO INTERNA, A INTERMED. E A SUPERVISÃO 
DA EXEC. EXTERNA, A COMPRA DE MÍDIA E A DIST. 

DE PUBLICIDADE, COM O INTUITO DE ATENDER 
AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE E AO DIREITO DA 
INFORMÇÃO, DE DIFUNDIR IDEIAS, PRINCÍPIOS, 

INICIATIVAS OU INSTITUIÇÕES OU DE INFORMAR O 
PÚBLICO EM GERAL.

02 2022.01.11.01.11 WEBTRIP AGÊNCIA DE VIAGENS E 
TURISMO EIRELI

SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO E ENTREGA DE 
BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS NO ÂMBITO 

NACIONAL E INTERN. E DEMAIS SERV. CORRELATOS 
(PASSAG. RODOVIÁRIAS E FERROVIÁRIAS NO ÂMBITO 
INTERNACIONAL, SERVIÇOS DE RESERVAS DE HOTÉIS 

E VEÍCULOS TERRESTRES DE QUALQUER PORTE, 
TRANSLADO, SEGURO DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO 

E ORÇAMENTO E DE BAGAGEM), PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SEFIN CAUCAIA/CE
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03 2021.11.09.01/010-SEFIN/FEAF ÁGIL COMUNICAÇÃO E MARKETING 
LTDA

SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, COMPREEN. O CONUNTO 
DE ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRADAMENTE QUE 

TENHAM POR OBJETIVO O ESTUDO, O PLANEJAMENTO, 
A CONCEITURAÇÃO, A CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A 

EXECUÇÃO INTERNA, A INTERMED. E A SUPERVISÃO 
DA EXEC. EXTERNA, A COMPRA DE MÍDIA E A DIST. 

DE PUBLICIDADE, COM O INTUITO DE ATENDER 
AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE E AO DIREITO DA 
INFORMÇÃO, DE DIFUNDIR IDEIAS, PRINCÍPIOS, 

INICIATIVAS OU INSTITUIÇÕES OU DE INFORMAR O 
PÚBLICO EM GERAL.

Art. 2º - Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Re-
gistre-se, Publique-se e Cumpra-se. GABINETE DA SECRETARIA FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, 21 DE JUNHO DE 2022. 
GEORGE VERAS BANDEIRA - Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento. 

PORTARIASAUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

Portaria Nº 62, 09 de junho de 2022. ERRATA  referente a PORTARIA Nº 53, de 01 de junho de 2022, publicado no Diário Oficial do Município 
(DOM) no dia 01 de junho de 2022. PORTARIA Nº 53, de 01 de junho de 2022, exonera do Cargo de provimento em Comissão dos Servidores BRU-
NO COSTA BEZERRA, LINDEMBERGSON FERREIRA PEROTE, e MARIA VANESSA EVANGELISTA DE SOUZA parte integrante da estrutura 
organizacional da Autarquia Municipal de Trânsito. Onde se lê: PORTARIA Nº 53, de 01 de junho de 2022. Leia-se: PORTARIA Nº 53-A, de 01 de 
junho de 2022. AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CAUCAIA, em 09 de junho de 2022. JESUS ANDRADE MENDONÇA - Presidente 
da Autarquia Municipal de Trânsito. ANA CLÁUDIA FERREIRA MOURA - Secretária Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e 
Tecnologia.

PORTARIA Nº 73, DE 20 DE JUNHO DE 2022. DESIGNA GEORGE PIMENTEL FERNANDES COMO GESTOR E FISCAL E EVELINE 
GURGEL MOTA BERNARDO COMO FISCAL SUBSTITUTA DO CONTRATO ABAIXO. O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA DO MU-
NICÍPIO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, da Lei Orgânica do Município de 
Caucaia e artigo 36, da Lei 3.269, de 14 de julho de 2021. CONSIDERANDO o art. 67, da Lei nº 8.666/93 e art. 117, da Lei n° 14.133/21 que exige da 
Administração Pública o dever de acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 
CONSIDERANDO que as principiais atribuições do Fiscal de Contrato são: I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas 
e pela qualidade dos serviços prestados e materiais/produtos aplicados; II- Indicar eventuais glosas das faturas; III- Elaborar medições e/ou relatórios 
atestando a efetiva execução do objeto contratual. RESOLVE: Art. 1º Designar o senhor George Pimentel Fernandes, CPF nº ***.241.233-** como 
gestor e fiscal, e Eveline Gurgel Mota Bernardo, CPF nº ***.708.093-**, como fiscal substituta, do Contrato relacionado abaixo:

LICITAÇÃO CONTRATO EMPRESA

Concorrência N° 2021.11 .09.01-DIVERSAS 2021.11.09.01/008 ÁGIL COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, em 20 de junho 
de 2022. ANDRÉ LUIZ DAHER VASCONCELOS - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

PORTARIA Nº 74, DE 20 DE JUNHO DE 2022. DESIGNA GEORGE PIMENTEL FERNANDES COMO GESTOR E FISCAL E EVELINE 
GURGEL MOTA BERNARDO COMO FISCAL SUBSTITUTA DO CONTRATO ABAIXO. O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA DO MU-
NICÍPIO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, da Lei Orgânica do Município de 
Caucaia e artigo 36, da Lei 3.269, de 14 de julho de 2021. CONSIDERANDO o art. 67, da Lei nº 8.666/93 e art. 117, da Lei n° 14.133/21 que exige da 
Administração Pública o dever de acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 
CONSIDERANDO que as principiais atribuições do Fiscal de Contrato são: I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas 
e pela qualidade dos serviços prestados e materiais/produtos aplicados; II- Indicar eventuais glosas das faturas; III- Elaborar medições e/ou relatórios 
atestando a efetiva execução do objeto contratual. RESOLVE: Art. 1º Designar o senhor George Pimentel Fernandes, CPF nº ***.241.233-** como 
gestor e fiscal, e Eveline Gurgel Mota Bernardo, CPF nº ***.708.093-**, como fiscal substituta, do Contrato relacionado abaixo:

LICITAÇÃO CONTRATO EMPRESA

Concorrência N° 2021.11 .09.01-DIVERSAS 2021.11.09.01/018 S.G. PROPAG COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, em 20 de junho 
de 2022. ANDRÉ LUIZ DAHER VASCONCELOS - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

PORTARIASSECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA - 21 DE JUNHO DE 2022  |  ANO XXI   N º  2489 PÁGINA 30

ATOSINSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO

ATO DE APOSENTADORIA PÓS - MORTE 51/2022 – GB. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso VII do art. 59 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o que consta no Processo 4328/2012. RESOLVE CONCEDER Aposentado-
ria por Invalidez, a partir de 12/04/12, à Sra. MARIA LUIZA DO NASCIMENTO SANTOS, brasileira, portadora do CPF: 447.874.643-53 PIS nº. 
1.703.244.185-6, servidora desta prefeitura, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, ref. ADO_01, inscrito sob matrícula nº 1131, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, com proventos proporcionais fundamentados no art. 40, § 1°, inciso I da Constituição Federal, em consonância com 
a nova redação dada EC n° 41/2003, c/c art. 28, parágrafo 1°, 2°, 6°,7° e 8° da Lei n° 1414/01, no valor de R$ 622,00(seiscentos e vinte e dois reais) 
discriminados abaixo da seguinte forma.

DESCRIÇÃO VALOR EM R$

Vencimento Base (150hs) (04/2012)                                          R$ 681,25 

Adicional Tempo de Serviço (18%) lei 678/91 c/c lei 01/09 R$ 122,62     

Valor da Remuneração                                                         R$ 803,67 

Valor do Benefício Proporcional(7245/10950)x803,67 R$ 531,74 

Complemento Constitucional R$   90,26 

Valor do Benefício (04/2021) R$ 622,00
Paridade Sim

Prefeitura Municipal de Caucaia, 14 de fevereiro de 2022. Francisco Deuzinho de Oliveira Filho - Prefeito Municipal de Caucaia em exercício. 
Mirela Zaranza de Sousa - Presidente do Instituto de Previdência do Município de Caucaia.

ATO DE APOSENTADORIA PÓS-MORTE N°64 /2022 – GB. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere o inciso VII do art. 59 da Lei Orgânica do Município, tendo em vista o que consta no Processo Nº 7557/1999, resolve conceder: Aposentadoria 
por Invalidez, a partir de 18/06/2004, ao servidor Sr. WILSON MACIEL DA SILVA, brasileiro, portador do CPF: 004.317.738-74, PIS/PASEP nº 
1.026.116.628.7, servidor desta prefeitura, ocupante do cargo de MOTORISTA, ref. ADO-07, inscrito sob matrícula nº 350, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Urbano e Infraestrutura com proventos proporcionais, tomando por base o art. 40, inciso I, da CF, c/c Emenda n° 20/98, art. 28, parágrafos 6°, 
7° e 8°, da Lei 1414/2001, no valor mensal de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) discriminados abaixo da seguinte forma:

DESCRIÇÃO VALOR EM R$

Vencimento Base (200h)  ( 06/2004)                                      R$ 260,00

Adicional por Tempo de Serviço(20%) R$ 52,00  

Valor do Beneficio                                                      R$ 312,00    

Valor proporcional(5530/12775)x312,00 R$ 135,06

Complemento Constitucional R$ 124,04 

Valor do Benefício (06/2004) R$ 260,00

PARIDADE SIM

Prefeitura Municipal de Caucaia, 03 de março de 2022. Francisco Deuzinho de Oliveira Filho- Prefeito Municipal de Caucaia em exercício. Mirela 
Zaranza de Sousa - Presidente do Instituto de Previdência do Município de Caucaia.

Portaria Nº 63, 09 de junho de 2022. ERRATA  referente a PORTARIA Nº 54 , de 06 de junho de 2022, publicado no Diário Oficial do Município 
(DOM) no dia 06 de junho de 2022. PORTARIA Nº 54 , de 06 de junho de 2022, exonera do cargo de provimento em Comissão da Servidora ELAINE 
FIUZA RAMOS parte integrante da estrutura organizacional da Autarquia Municipal de Trânsito. Onde se lê: PORTARIA Nº 54, de 06 de junho de 
2022. Leia-se: PORTARIA Nº 54-A, de 06 de junho de 2022. AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CAUCAIA, em 09 de junho de 2022. 
JESUS ANDRADE MENDONÇA - Presidente da Autarquia Municipal de Trânsito. ANA CLÁUDIA FERREIRA MOURA - Secretária Mu-
nicipal de Administração, Gestão de Pessoas e Tecnologia.

PORTARIA Nº 66, de 14 de junho de 2022. Exoneração do Cargo de provimento em Comissão do Servidor LANNA CAROLINE HENRIQUE AL-
VES DA SILVA MAIA, parte integrante da estrutura organizacional da Autarquia Municipal de Trânsito. O PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICI-
PAL DE TRÂNSITO DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais que lhe foi delegada pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso 
V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei orgânica do Municipio de Caucaia c/c art. 3º do Decreto nº 516, de 26 de Dezembro de 
2013. RESOLVE: Art. 1° EXONERAR, o servidor LANNA CAROLINE HENRIQUE ALVES DA SILVA MAIA, do cargo de provimento em comissão 
de CHEFE DE NÚCLEO III, SIMBOLOGIA EI-3 criado pela Lei Complementar nº 94, de 23 de Dezembro de 2021. Art. 2° Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, 14 de junho de 2022. JESUS ANDRADE MENDONÇA - Presidente 
da Autarquia Municipal de Trânsito. ANA CLÁUDIA FERREIRA MOURA - Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, 
Segurança Urbana e Cidadania.
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EXTRATOS / AVISOSCOMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2022.03.31.01 – 1 - 
ARP ÓRGÃO GERENCIADOR – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – ÓRGÃO PARTICIPANTE - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇO: RITA DE CASSIA BARRETO LOPES, CNPJ Nº 00.201.437, representada por 
RITA DE CASSIA BARRETO LOPES. Valor global: R$ 388.653,00 (trezentos e oitenta e oito mil, seiscentos e cinquenta e três reais). Prazo: 12 (doze) 
meses a partir da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Processo de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico Para Registro de Preços 
Nº 2022.03.31.01 - SMS. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS TIPO QUENTINHA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
CAUCAIA/CE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL. Data da assinatura: 07 de Junho de 2022. INGRID GOMES 
MOREIRA - PREGOEIRA.

ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIO DE CAUCAIA - EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.03.29.01 – 14 – A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL RESULTANTE DO PREGÃO Nº 2021.03.29.01-SMS. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAUCAIA/CE, 1. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0631.10.302.0014.2.034- ATENDIMENTO ESPECIALIZADO E HOSPITALAR 
DE SAÚDE (HMAGR). ELEMENTO DE DESPESA: 06.21.10.301.0013.2030 – ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE (UBS). ELEMENTO 
DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  06.21.10.301.0013.2031 – SERVIÇO DE ATEN-
DIMENTO DOMICILIAR (SAD). ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
06.20.10.122.0161.2024 – APOIO ADMINISTRATIVO A SECRETARIA DE SAÚDE (SEDE) ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATE-
RIAL DE CONSUMO. R$ 101.656,60 (CENTO E UM MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS). VIGÊNCIA 
DO CONTRATO: 31 DE DEZEMBRO DE 2022. ASSINA PELA CONTRATADA: CLAUDIO IGOR FREITAS GOMES - PROMIX COMERCIAL 
HOSPITALAR LTDA – ME. ASSINA PELA CONTRATANTE: EMERSON DINIZ LIMA - ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – CAUCAIA-CE, 14 DE JUNHO DE 2022.  INGRID GOMES MOREIRA - PREGOEIRA.

ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIO DE CAUCAIA - EXTRATO DO CONTRATO N° 2021.03.29.01-13-SMS – A SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL RESULTANTE DO PREGÃO Nº 2021.03.29.01-SMS. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAUCAIA/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL. DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA:  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.21.10.301.0013.2030 – ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE (UBS). ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  06.21.10.301.0013.2031 – SERVIÇO DE ATENDIMENTO DOMICI-
LIAR (SAD). ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  06.21.10.302.0014.2035 
– MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICO-SOCIAL (CAPS). ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CON-
SUMO. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  06.21.10.302.0015.2039 – MANUTENÇÃO DO CEO MUNICIPAL (CEO) ELEMENTO DE DESPE-
SA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  06.21.10.302.0014.2037 – ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 
EM SAÚDE (SAE) ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00 – MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
06.20.10.122.0161.2024 – APOIO ADMINISTRATIVO A SECRETARIA DE SAÚDE (SEDE) ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATE-
RIAL DE CONSUMO.CONTRATADA: PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA. VALOR GLOBAL R$ 2.306.294,47 (dois milhões, tre-
zentos e seis mil, duzentos e noventa e quatro reais e quarenta e sete centavos), VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 DE DEZEMBRO DE 2022. ASSINA 
PELA CONTRATADA: Jose Rufino da Silva Neto. ASSINA PELA CONTRATANTE: EMERSON DINIZ LIMA - ORDENADOR DE DESPESAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – CAUCAIA-CE, 14 DE JUNHO DE 2022. INGRID GOMES MOREIRA - PREGOEIRA.

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIO DE CAUCAIA. ANA BEATRIZ ANGELO MOREIRA, 
ORDENADORA DE DESPESAS DO GABINETE DO VICE PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, no uso de suas atribuições legais 
conferidas segundo a Lei Orgânica do Município, bem como considerando o que consta do Processo Administrativo de ADESÃO tombado sob o nº 
022/2022-GAB. VICE PREFEITO, vem RATIFICAR A DECLARAÇÃO DE ADESÃO à Ata de Registro de Preços Nº 2022.04.06.01 - 2, gerencia-
da pela Procuradoria Geral, celebrada em decorrência do Pregão Eletrônico Nº 2022.04.06.01, para ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADO A ATENDER AS NECESSI-
DADES DO GABINETE DO VICE PREFEITO, em favor da seguinte empresa abaixo: RAZÃO SOCIAL: COSTEIRA LOCADORA DE VEÍCU-
LOS EIRELI – EPP, CNPJ: 08.228.979/0001-61, REPRESENTANTE: MARIA DA CONCEIÇÃO DE BRITO BARROS ALVES, RG: 001065145 
SSP/RN, CPF: 660.167.544-04. VALOR GLOBAL: R$ 40.680,00 (QUARENTA MIL, SEISCENTOS E OITENTA REAIS). Dotação Orçamentaria: 
0301.04.122.0161.2.005.0000, Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00. CAUCAIA/CE 20 DE JUNHO DE 2022. INGRID GOMES MOREIRA - PRE-
GOEIRA.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA. AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.05.30.02. 
A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA – CEARÁ, torna público, para conhecimento dos interessados, que no próximo 
dia 05 DE JULHO DE 2022, ÀS 09H (NOVE HORAS), através de endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br (Comprasnet), estará realizando 
licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, tombado sob o nº 2022.05.30.02, com fins a 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS EM GESTÃO E RECUPERAÇÃO DE ATIVOS ATRAVÉS DA COBRAN-
ÇA EXTRAJUDICIAL DOS TÍTULOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA VIA APONTAMENTO PARA PROTESTO, COM FORNECIMENTO, 
IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DESTA COBRANÇA, TREINAMENTO E SUPOR-
TE DE SISTEMA DE INTERESSE DAS SECRETARIAS DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO – SEFIN E PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL, o qual 
encontra-se na íntegra na Sede da Comissão, situada a Rua. Coronel Correia, nº 1073, Parque Soledade, Caucaia/CE. Maiores informações no endereço 
citado, no horário de 08:00h às 12:00h ou pelo site http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes. A PREGOEIRA. CAUCAIA/CE, 21 de junho de 2022. 
MARIA LEONEZ MIRANDA SERPA - PREGOEIRA.

ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIO DE CAUCAIA - EXTRATO DE CONTRATO N° 2022.04.06.01 – 09 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL RESULTANTE 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.04.06.01 – DIVERSAS. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTI-
NADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL DE CAUCAIA/
CE. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 2701.04.122.0161.2.130.0000 – APOIO ADMINISTRATIVO; ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.39.00 – 
SERV. TERC. PESSOA JURÍDICA. VALOR GLOBAL DE R$ 40.680,00 (quarenta mil seiscentos e oitenta reais). CONTRATADA: COSTEIRA LO-
CADORA DE VEÍCULOS EIRELI - EPP, CNPJ Nº 08.228.979/0001-61, REPRESENTADA POR MARIA DA CONCEIÇÃO DE BRITO BARROS 
ALVES. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. MARCELA NAPOLEÃO GOUVEA ALBUQUERQUE – ORDENADORA DE DESPESAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL – CAUCAIA-CE, 14 DE JUNHO DE 2022.

ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIO DE CAUCAIA - EXTRATO DE CONTRATO N° 2022.04.06.01 – 10 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL RESULTANTE 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.04.06.01 – DIVERSAS. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTI-
NADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL DE CAUCAIA/
CE. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 2701.04.122.0161.2.130.0000 – APOIO ADMINISTRATIVO; ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.39.00 
– SERV. TERC. PESSOA JURÍDICA. VALOR GLOBAL DE R$ 110.856,00 (cento e dez mil oitocentos e cinquenta e seis reais). CONTRATADA 
UNIDAS VEÍCULOS ESPECIAIS S.A, CNPJ Nº 02.491.558/0001-42, REPRESENTADA POR PAULO EMÍLIO PIMENTEL UZÊDA e VALKIRIA 
NAKAMASHI. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. MARCELA NAPOLEÃO GOUVEA ALBUQUERQUE – ORDENADORA DE 
DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL – CAUCAIA-CE, 14 DE JUNHO DE 2022.

ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIO DE CAUCAIA - EXTRATO DE CONTRATO N° 2022.04.06.01 – 11 – SECRETARIA MUNICI-
PAL DE INFRAESTRUTURA TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL RESULTANTE DO PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 2022.04.06.01 – DIVERSAS. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS A ATEN-
DER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE CAUCAIA/CE. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
0901.04.122.0161.2.100.0000 – APOIO ADMINISTRATIVO; ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.39.00 – SERV. TERC. PESSOA JURÍDICA; 
FONTE DE RECURSO: 1.500.0000.00.. VALOR GLOBAL DE R$ 332.568,000 (trezentos e trinta e dois mil quinhentos e sessenta e oito reais). CON-
TRATADA UNIDAS VEÍCULOS ESPECIAIS S.A, CNPJ Nº 02.491.558/0001-42, REPRESENTADA POR PAULO EMÍLIO PIMENTEL UZÊDA e 
VALKIRIA NAKAMASHI. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. ROBSON VIEIRA DE MOURA – ORDENADOR DE DESPESAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – CAUCAIA-CE, 14 DE JUNHO DE 2022.

ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIO DE CAUCAIA - EXTRATO DE CONTRATO N° 2022.04.06.01 – 12 – SECRETARIA MUNICI-
PAL DE INFRAESTRUTURA TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL RESULTANTE DO PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 2022.04.06.01 – DIVERSAS. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS A ATEN-
DER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE CAUCAIA/CE. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
0901.04.122.0161.2.100.0000 – APOIO ADMINISTRATIVO; ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.39.00 – SERV. TERC. PESSOA JURÍDICA; 
FONTE DE RECURSO: 1.500.0000.00. VALOR GLOBAL DE R$ 569.520,00 (quinhentos e sessenta e nove mil quinhentos e vinte reais). CONTRA-
TADA: COSTEIRA LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI - EPP, CNPJ Nº 08.228.979/0001-61, REPRESENTADA POR MARIA DA CONCEIÇÃO 
DE BRITO BARROS ALVES. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. ROBSON VIEIRA DE MOURA – ORDENADOR DE DESPESAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – CAUCAIA-CE, 14 DE JUNHO DE 2022.

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E TECNOLOGIA, por 
meio de sua Ordenadora de Despesas a Sra. FLAVIA MARIA DE MENEZES CHAGAS, no uso de suas atribuições legais e considerando tudo o que 
consta deste Processo Administrativo, vem emitir a presente DECLARAÇÃO de Dispensa de Licitação n° 2022.05.27.01-SAGPT, fundamentada no 
art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, para IMPLANTAÇÃO E LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DE SISTEMA WEB PARA CONSUL-
TA DOS DADOS DA FOLHA DE PAGAMENTO ON-LINE WEB PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E TECNOLOGIA DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, em favor da empresa HARLEIGH PINTO MONTENEGRO 
& COMPANHIA LTDA (CNPJ: 04.763.326/0001-21) cujo valor global é de R$ 49.404,00 (quarenta e nove mil quatrocentos e quatro reais), na Do-
tação Orçamentária: 13.01.04.122.0161.2.107.000 - APOIO ADMINISTRATIVO A SECRETARIA DE ADMINISTRACAO. Elemento de Despesa: 
3.3.90.40.00 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA. Fonte de Recursos: 1.500.0000.00 
- Recursos não vinculados de Impostos e de acordo com o que determina o artigo 72 da Lei Nº 14.133/21, emito a presente DECLARAÇÃO e realizo 
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a devida RATIFICAÇÃO, determinando que se proceda à publicação do devido extrato. Caucaia/CE, 20 de junho de 2022. FLAVIA MARIA DE 
MENEZES CHAGAS -Ordenadora de Despesas da Secretaria de Administração, Gestão de Pessoas e Tecnologia.

ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIO DE CAUCAIA - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2022.05.27.01-SAGPT - EXTRATO DO CONTRA-
TO N° 2022.05.27.01.001-SAGPT. Objeto:  IMPLANTAÇÃO E LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DE SISTEMA WEB PARA 
CONSULTA DOS DADOS DA FOLHA DE PAGAMENTO ON-LINE WEB PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E TECNOLOGIA DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE. Valor Global: R$ 49.404,00 (quarenta e nove 
mil quatrocentos e quatro reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 13.01.04.122.0161.2.107.000 - APOIO ADMINISTRATIVO A SECRETARIA DE 
ADMINISTRACAO. Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA. Fonte de Recursos: 1.500.0000.00 - Recursos não vinculados de Impostos. Signatários: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, GES-
TÃO DE PESSOAS E TECNOLOGIA, representada pela Sra. FLAVIA MARIA DE MENEZES CHAGAS e de outro lado a empresa HARLEIGH 
PINTO MONTENEGRO & COMPANHIA LTDA (CNPJ: 04.763.326/0001-21), representado pelo Sr. Harleigh Pinto Montenegro. Vigência: 12 (doze) 
meses. Data de Assinatura: 20 de junho de 2022.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA – AVISO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILI-
TAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.05.27.03-SPT. A Comissão Permanente de Licitação do Município de Caucaia/CE, torna público 
para conhecimento dos interessados que esta Comissão tomou a seguinte decisão quanto ao julgamento dos documentos de habilitação das 02 (duas) 
licitantes da TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.05.27.03-SPT, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA REFORMA DE CAIXAS D'ÁGUA EM DIVERSOS BAIRROS DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE: HABILITADA a empresa NG2 SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME – 
CNPJ Nº 34.999.332/0001-43 e INABILITADA a empresa MONTE SOLARO ENGENHARIA LTDA-ME – CNPJ Nº 40.835.270/0001-37. Detalhes 
do julgamento encontram-se na ata da sessão de análise dos documentos de habilitação arquivada nos autos do processo, disponível no Departamento 
de Gestão de Licitações do Município de Caucaia/CE, sito Av. Coronel Correia, nº 1073 - Parque Soledade - Caucaia/CE, nos dias úteis, das 08h00 
às 12h00, no site: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/, ou através de solicitação enviada ao e-mail: cpl@pgm.caucaia.ce.gov.br. Por fim, fica aberto o prazo 
recursal previsto no item 5.8 do edital e no art. 109, Inciso I, alínea “a” da Lei 8.666/93 a partir do dia útil seguinte à publicação deste aviso. Caucaia/
CE, 21 de junho de 2022. Wagner Vieira Vidal - Presidente da Comissão Permanente de Licitações.

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 001/2022. DOS CONVENENTES: Procuradoria-Geral do Município de Caucaia e 
SOURE AMBIENTAL S/A. DO OBJETO: O presente termo tem por objeto estabelecer a mútua cooperação entre os Partícipes, visando a designação, 
por prazo determinado, de servidores da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, sem prejuízo de suas atribuições originárias, para viabilizar as 
atividades técnicas e administrativas indispensáveis ao funcionamento da SOURE AMBIENTAL S/A, de maneira que possam atingir suas finalidades, 
no que concerne aos serviços técnicos, jurídicos ou administrativos, conforme função. DA VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. REPRESENTAM AS PARTES 
CONVENENTES: Guthemberg Holanda Bezerra de Souza, Procurador-Geral do Município e Thiago José Zanini Godinho, Presidente da SOURE 
AMBIENTAL S/A. DATA DA ASSINATURA: 01/06/2022.

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 002/2022. DOS CONVENENTES: Procuradoria-Geral do Município de Caucaia e 
URBE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E SOFTWARES S/A. DO OBJETO: O presente termo tem por objeto estabelecer a mútua cooperação 
entre os Partícipes, visando a designação, por prazo determinado, de servidores da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, sem prejuízo de suas 
atribuições originárias, para viabilizar as atividades técnicas e administrativas indispensáveis ao funcionamento da URBE TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO E SOFTWARES S/A, de maneira que possam atingir suas finalidades, no que concerne aos serviços técnicos, jurídicos ou administrativos, 
conforme função. DA VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. REPRESENTAM AS PARTES CONVENENTES: GUTHEMBERG HOLANDA BEZERRA DE 
SOUZA, Procurador-Geral do Município e ERIC DE MORAES E DANTAS, Presidente da URBE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E SOFTWA-
RES S/A. DATA DA ASSINATURA: 01/06/2022.

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 003/2022. DOS CONVENENTES: Procuradoria-Geral do Município de Caucaia e 
SOURE SERVIÇOS MUNICIPAIS S/A. DO OBJETO: O presente termo tem por objeto estabelecer a mútua cooperação entre os Partícipes, visando a 
designação, por prazo determinado, de servidores da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, sem prejuízo de suas atribuições originárias, para 
viabilizar as atividades técnicas e administrativas indispensáveis ao funcionamento da SOURE SERVIÇOS MUNICIPAIS S/A, de maneira que pos-
sam atingir suas finalidades, no que concerne aos serviços técnicos, jurídicos ou administrativos, conforme função. DA VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.
REPRESENTAM AS PARTES CONVENENTES: GUTHEMBERG HOLANDA BEZERRA DE SOUZA, Procurador-Geral do Município e ERIC DE 
MORAES E DANTAS, Presidente da SOURE SERVIÇOS MUNICIPAIS S/A. DATA DA ASSINATURA: 01/06/2022.

ESTADO DO CEARÁ - SOURE AMBIENTAL S/A. EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 202201101. PROCESSO LICITATÓRIO: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2022-DL. PARTES: SOURE AMBIENTAL S/A e MARQUISE SERVIÇOS AMBIENTAIS S/A - CNPJ N° 
21.635.363/0001-73. CONTRATO N° 202201101. ORIGEM: PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
003/2022-DL. OBJETO: CONTRATAÇÃO EM REGIME DE EMERGÊNCIA DE SERVIÇOS PARCIAIS E ESSENCIAIS DE LIMPEZA URBANA 
CONSIDERANDO APENAS PARCELAS DE EXTREMA RELEVÂNCIA NO AFASTAMENTO DA SITUAÇÃO EMERGENCIAL NO MUNICÍ-
PIO DE CAUCAIA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 29, INCISO XV DA LEI FEDERAL 13.303/93 E SEGUNDO TERMO DE EXECUÇÃO 
DELEGADA DE Nº 2021.11.05.01-IMAC. DATA E ASSINATURAS: CAUCAIA/CE, 10 DE MAIO DE 2022. THIAGO JOSE ZANINI GODINHO 
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- PRESIDENTE DA SOURE AMBIENTAL S/A, CONTRATANTE e HUGO NERY DOS SANTOS e LUIZ GUSTAVO LIBÓRIO VIANNA, RES-
PONSÁVEIS LEGAIS DA MARQUISE SERVIÇOS AMBIENTAIS S/A, CONTRATADA. CAUCAIA/CE, 10 DE MAIO DE 2022. THIAGO JOSE 
ZANINI GODINHO - PRESIDENTE DA SOURE AMBIENTAL S/A.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA – CONCORRÊNCIA Nº 2021.11.09.01-DIVERSAS - EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 2021.11.09.01/009-AMT. Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, COMPREENDENDO O CONJUNTO DE 
ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRADAMENTE QUE TENHAM POR OBJETIVO O ESTUDO, O PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÃO, 
A CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A EXECUÇÃO INTERNA, A INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA, A COMPRA 
DE MÍDIA E A DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE, COM O INTUITO DE ATENDER AO PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE E AO DIREITO 
À INFORMAÇÃO, DE DIFUNDIR IDEIAS, PRINCÍPIOS, INICIATIVAS OU INSTITUIÇÕES OU DE INFORMAR O PÚBLICO EM GERAL. 
Valor Global: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). Honorários: 10,00% (dez por cento) sobre serviços externos de produção. Desconto: 30,00% 
(trinta por cento) sobre os valores previstos na tabela referencial de preços do Sindicato das Agências de Propaganda do Ceará. Dotação Orçamentária: 
35.01.04.122.0161.2.145.0000. Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00. Fonte: 1.752.0000.00. Signatários: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
- Sr. Brunno Viana de Almeida, e a agência: ÁGIL COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA - CNPJ Nº 02.832.135/0001-49 - Sr. Eduardo Castro 
Alves Câmara. Vigência: 12 (doze) meses da data de sua assinatura. Data de Assinatura: 02/06/2022.

****
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PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Vitor Pereira Valim

Francisco Deuzinho de Oliveira Filho
VICE-PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO – GABPREF
Francisco José Caminha Almeida

GABINETE DO VICE-PREFEITO – GABVICE
Francisco Evandson Teixeira Lima

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
Guthemberg Holanda Bezerra de Souza

CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO – CGM
Roberto Vieira Medeiros

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
GESTÃO DE PESSOAS E TECNOLOGIA – SAGPT
Ana Cláudia Ferreira Moura

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - ASCOM
Joanne Cardoso de Oliveira

OUVIDORIA-GERAL DO MUNICÍPIO – OGM
Séphora Ediva dos Lima Barcelos Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS
Zozimo Luís de Medeiros Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME
Sérgio Akio Kobayashi

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E TRABALHO – SDST
Ana Natécia Campos Oliveira

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO – SEFIN
George Veras Bandeira

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
URBANO E AMBIENTAL – SEPLAM
Diego Carvalho Pinheiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA – SEINFRA 
André Luiz Daher Vasconcelos

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
E CULTURA – SECTULT
Yrwana Albuquerque Guerra

SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO 
E TRANSPORTE – SPT
Milena Maciel Martins

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL – SDR
Sebastião Conrado da Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
E JUVENTUDE – SEJUV
Mickaue Franklin Bezerra

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA – SSP
Rodrigo Wilson Melo de Souza

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – SEGOV
Raquel Duarte Rodrigues

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO – AMT
Jesus Andrade Mendonça

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE CAUCAIA – IPMC
Mirela Zaranza de Sousa

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO 
MUNICÍPIO DE CAUCAIA – IMAC
Leandro Alves de Araújo
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